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EDITAL no 240/2025-PROGEP 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS da Universidade Federal do Maranhão torna público, para 

conhecimento dos interessados, o cronograma de realização das atividades dos Concursos Públicos de Provas e Títulos para 

Ingresso para Carreira no Magistério Superior, aberto pelo Edital n° 125/2025-PROGEP, bem como a composição da Comissão 

Examinadora e a relação dos candidatos inscritos deferidos. 

 

1. Centro de Ciências de Codó – CCCO  

1.1 Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências Naturais/Biologia 

 

CRONOGRAMA DO CONCURSO 

Área / Subárea do Concurso Física/Física geral ou Ensino/Ensino de Física 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Candidatos Inscritos Deferidos 

1. EDUILY BENVINDO VAZ FREIRE 
2. JAILTON ROMÃO VIANA 

3. ALDO MATTHAEUS CUTRIM GOMES 

4. SUZIETE BATISTA SOARES GUSMÃO 

5. SERGIO FERNANDO SARAIVA DA SILVA 

6. EDIONES MACIEL DE SOUSA 

7. MAURICIO AIRES VIEIRA 

8. LUCAS ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

9. PAULO VICTOR SCIAMMARELLA MAIA 

10. MARIANA RICHELLE PEREIRA DA CUNHA 

11. LEONARDO DE SOUZA BARBOSA 

12. JERDSON AMERICO SILVA SEREJO 

13. RODRIGO FARIAS OZELA 

14. ROBERT PRUDÊNCIO AMARAL 

15. VANDA MARIA GOMES BASTOS 

16. DIEGO MACHADO DOS SANTOS 

17. ANDERSON LIRA DE SALES SANTOS 

18. ANTÔNIO JOSÉ BARROS DOS SANTOS 
19. WILLIAN OLIVEIRA SANTOS 

20. KLEUTON ANTUNES LOPES LIMA 

21. ALEXSANDRO LUCENA MOTA 

22. VICTOR ELIAS MOUCHREK DOS SANTOS 

23. ALAN LEONE DE ARAUJO OLIVEIRA 
24. JOSÉ CÉSAR AUGUSTO DE QUEIROZ 

 

 

 

Comissão Examinadora 

Profa. Dra. Carolina Pereira Aranha – UFMA; 

Prof. Dr. André Flávio Gonçalves Silva- UFMA; 

Prof. Dr. João Alberto Santos Porto – UEMA- MEMBRO 

EXTERNO; 

Profa. Dr. Paulo Rogério Dias Pinheiro– UFMA - 1º Suplente. 

Prof. Dr. Rosivaldo Xavier da Silva- UFRB- 2º Suplente. 
MEMBRO EXTERNO 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

ETAPA DATA HORÁRIO 

Abertura dos trabalhos / PROVA ESCRITA 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 

10– Bairro São Benedito, Codó-MA 

 

29/10/2025 
 

08h00 
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ETAPA DATAS PROVÁVEIS HORÁRIO 

Divulgação do Resultado da Prova Escrita 

Local UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA. 

31/10/2025 
 

Às 09h30 

 

Interposição de recursos do resultado da Prova 
Escrita 

Até o dia 03/11/2025 
Até às 09h30* 

Divulgação do resultado da análise dos recursos da 

Prova Escrita 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 

10– Bairro São Benedito, Codó-MA 

03/11/2025 
 

14h30** 

Sorteio do ponto da PROVA DIDÁTICA 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 
– Bairro São Benedito, Codó-MA 

03/11/2025 15h30 

PROVA DIDÁTICA 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

04/11/2025 Às 08h 

Divulgação do Resultado da Prova Didática 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

05/11/2025 
 

Às 18h 

Interposição de recursos após o resultado da Prova 

Didática 
Até 06/11/2025 Até às 18h* 

Divulgação do resultado da análise dos recursos da 

Prova Didática 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

 

07/11/2025 

 

 

11h30** 

DEFESA DO PROJETO DE PESQUISA¹ 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

 

10/11/2025 
 

08h00 

 

Divulgação do resultado da Defesa do Projeto de 

Pesquisa. 

 

11/11/2025 
 

09h30 

Interposição de recursos após o resultado da 

Defesa do projeto de pesquisa. 

Até 12/11/2025 
Até 09h30* 

Divulgação do resultado da análise dos recursos da 

Defesa do projeto de pesquisa 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 

10– Bairro São Benedito, Codó-MA 

 

12/11/2025 
 

14h00** 

JULGAMENTO DE TÍTULOS 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

12/11/2025 
15h00 

Divulgação do resultado do julgamento de título 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

13/11/2025 
 

11h30 

Interposição de recursos após o resultado do 
Julgamento de Títulos 

Até 14/11/2025 
11h30* 
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Divulgação do resultado da análise dos recursos do 

Julgamento de Títulos 

Local: UFMA, Campus de Codó, prédio 2, sala 10 

– Bairro São Benedito, Codó-MA 

 

14/11/2025 
 

17h00** 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

PROVISÓRIO 

21/11/2025 
18h00 

¹Etapa obrigatória para as vagas com regime de 40 h, com Dedicação Exclusiva. 

*Prazo de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, após sessão pública de divulgação do resultado da Prova Didática. 

**Prazo em até 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, a contar do encerramento do prazo para interposição de 

recursos, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa comprovada da Comissão Examinadora. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1- Não será permitida a entrada do candidato após a abertura dos trabalhos de cada etapa. 

2- O requerimento de recurso para as provas deverá ser encaminhado por meio eletrônico ao e-mail da subunidade indicado 

no Anexo Único, obedecido o prazo estabelecido no edital. 

3- *Prazo de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, após sessão pública de divulgação do resultado da etapa. 

4- **Prazo em até 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, a contar do encerramento do prazo para interposição de recursos, 

podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa comprovada da Comissão Examinadora. 

5- Os resultados da análise de eventuais recursos serão divulgados, via internet, através do site da UFMA, na página do 

Concurso. 

6- O Resultado Final Provisório será publicado, via internet, através do site da UFMA, na página do Concurso e no Diário 

Oficial da União. 

7- As datas e horários do sorteio da Prova Didática e da Avaliação de Títulos poderão sofrer alterações, sendo confirmadas 

aos candidatos no decorrer da realização do Concurso pela própria Comissão Examinadora. Cabe ao candidato a inteira 

responsabilidade de confirmar tais informações. 

8- Na ausência de recursos, as etapas subsequentes poderão ser antecipadas. 

 

São Luís, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ANA CARLA ARAÚJO ARRUDA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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